
TERMO DE COMPROMISSO – INCISO II DA LEI 14.017/2020

________________________, representado por _______________________________,

nacionalidade  _________________,  estado  civil  __________________,  CPF/CNPJ

n°_________________  RG  n°_________________________________,  domiciliado

____________________, doravante denominado COMPROMISSADO, firma o presente

Termo, nas seguintes condições: 

1. O presente Termo tem por objeto a contraparƟda do subsídio da Lei n° 14.107/2020,

pelo COMPROMISSADO, o cumprimento de ações culturais no Município de 2020 à

2021. 

2. O COMPROMISSADO assumirá o compromisso de realizar ações culturais conforme o

cronograma  da  Secretaria  da  Cultura,  podendo  ser  a  ação,  oficina,  vídeo,  projeto,

apresentação em insƟtuições públicas ou eventos.

3. A contraparƟda será por tempo determinado e o Ɵpo de ação correspondente ao

valor recebido no subsídio. 

4. São obrigações do COMPROMISSADO:

 I – Manter o acordo;

II – Ajudar na divulgação da ação cultural;

III – Apresentar conteúdo de qualidade e perƟnente ao público alvo; 

IV – Providenciar e organizar os materiais básicos da apresentação;

V – Manter a comunicação com a Secretaria da Cultura, a fim de organizar ação cultural

de contraparƟda do subsídio.
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VI – Ter conduta éƟca e adequada às normas; 

VII – Zelar pelo espaço uƟlizado para a ação cultural; 

VIII – Autorizar o uso de imagem e vídeo das ações culturais realizadas à Secretaria da

Cultura; 

5. São obrigações da SECRETARIA DA CULTURA:

I –  Organizar e informar a ação cultural de contraparƟda à enƟdade ou grupo;

 II - Avisar antecipadamente e ajustar calendário quando necessário;

III – Divulgar a ação cultural;

IV  –  Fornecer  apoio  técnico  e  outros  materiais  necessários  para  execução  da ação

cultural;

V – Cumprir com o acordo firmado;

VI – Ser éƟco e justo quanto aos padrões uƟlizados na contraparƟda do subsídio; 

VII – Acompanhar e subsidiar as ações culturais; 

Toledo, _______de _____________de 2020.

__________________________________

___

COMPROMISSADO

__________________________________

___

SECRETARIA DA CULTURA
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